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SÚMULA STJ Nº 151 

 
A COMPETÊNCIA PARA O PROCESSO E JULGAMENTO POR CRIME DE CONTRABANDO OU 
DESCAMINHO DEFINE-SE PELA PREVENÇÃO DO JUÍZO FEDERAL DO LUGAR DA APREENSÃO DOS 
BENS. 
 
(VER: COMPETÊNCIA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 164 
 

O PREFEITO MUNICIPAL, APOS A EXTINÇÃO DO MANDATO, CONTINUA SUJEITO A PROCESSO POR 
CRIME PREVISTO NO ART. 1. DO DEC. LEI N. 201, DE 27/02/67. 
 
(VER: PROCESSO PENAL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA STJ Nº 208 
 

COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR PREFEITO MUNICIPAL POR DESVIO DE VERBA 
SUJEITA A PRESTAÇÃO DE CONTAS PERANTE ORGÃO FEDERAL. 
 
(VER: COMPETÊNCIA, PROCESSO PENAL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA STJ Nº 209 
 
COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR PREFEITO POR DESVIO DE VERBA 
TRANSFERIDA E INCORPORADA AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL. 
 
(VER: COMPETÊNCIA, JUSTIÇA COMUM, PROCESSO PENAL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 599 
  

https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/5736540/8610421/competencia.pdf/c4ee9bcb-97c5-93a6-26dd-c1f17b796c61?version=1.0
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=f856466f-c27f-4c3e-8b1e-521701070753&groupId=10136
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/competencia.pdf
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=f856466f-c27f-4c3e-8b1e-521701070753&groupId=10136
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/5736540/8610421/competencia.pdf/c4ee9bcb-97c5-93a6-26dd-c1f17b796c61?version=1.0
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=55613081-8626-475e-8d0c-fa8c8cc815de&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=f856466f-c27f-4c3e-8b1e-521701070753&groupId=10136
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf


 

 

O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNICA É INAPLICÁVEL AOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA STF Nº 301 
 
POR CRIME DE RESPONSABILIDADE, O PROCEDIMENTO PENAL CONTRA PREFEITO MUNICIPAL FICA 
CONDICIONADO AO SEU AFASTAMENTO DO CARGO POR IMPEACHMENT, OU À CESSAÇÃO DO 
EXERCÍCIO POR OUTRO MOTIVO (CANCELADA).  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 702 
 
A COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA JULGAR PREFEITOS RESTRINGE-SE AOS CRIMES DE 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL; NOS DEMAIS CASOS, A COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 
CABERÁ AO RESPECTIVO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. 
 
(VER: JUSTIÇA COMUM) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA STF Nº 703 
 

A EXTINÇÃO DO MANDATO DO PREFEITO NÃO IMPEDE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO PELA 
PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NO ART. 1º DO DECRETO-LEI 201/1967. 
 
(VER: MANDATO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 
 

SÚMULA VINCULANTE STF Nº 46 
 

A DEFINIÇÃO DOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE E O ESTABELECIMENTO DAS RESPECTIVAS 
NORMAS DE PROCESSO E JULGAMENTO SÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DAUNIÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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